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TERMO  DE  DISTRATO  AO  ACORDO  DE  COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPBA, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, 
CEP 41745-004, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.142.491/0001-66, neste ato representado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, Pedro Maia Souza Marques, residente e domiciliado em Salvador/BA, 
doravante  denominado  CEDENTE e  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR  -  MPM,  com  sede  na 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar - Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília (DF), CEP 70800-
400, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 269.897.15/0004-55, neste ato representado pelo Procurador-
Geral de Justiça Militar, Clauro Roberto de Bortolli, doravante denominado CESSIONÁRIO, tendo 
em vista o constante no processo administrativo SEI/MPBA nº 19.09.01973.0018806/2024-03, 
celebram o presente TERMO DE DISTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo tem como objeto a extinção antecipada do Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado entre as Partes com o fito de viabilizar a cessão gratuita, pelo MPBA, da ferramenta de 
automação de tarefas com recurso em Inteligência Artificial (Fratria), com vigência até 28 de julho 
de 2029.

1.2. Ficam consensualmente distratadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Acordo 
mencionado, considerando-se desfeito o compromisso firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA e o  MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, de modo a cessar todos os efeitos dele 
decorrentes, a partir de 04 de junho de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1  Ficam  extintas  todas  as  obrigações  decorrentes  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica,  não 
restando qualquer espécie de ônus para nenhuma das Partes.

E,  por  estarem de pleno acordo e  ajustadas,  as  Partes  assinam este  Termo de Distrato,  por  
intermédio de seus representantes, para que produzam os seus regulares efeitos.

Salvador - BA, datado e assinado eletronicamente.

Pedro Maia Souza Marques
  Procurador-Geral de Justiça
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